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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 01 

PROJETO DE LEI N° 45/ 2018 — Dispõe sobre a Obrigatoriedade da Divulgação de 

Listagens de Pacientes que aguardam por consultas com Especialistas, Exames e 

Cirurgias na Rede Pública Municipal no âmbito do Município de Entre Rios de Minas e dá 

outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, esta 
iniciativa, a qual logrou êxito em outras cidades, se configura como uma importante medida 
para que nossos cidadãos sejam tratados com a devida transparência no processo de 
espera por uma consulta médica, em especial nos períodos de crise financeira. 

Assim sendo opinamos pela tramitação e aprovação do projeto de Lei ora 
apresentado, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja 
discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 06 de Dezembro de 2018. 

R ivon Alves e Souza 
Presidente da Comissão 

Karina Olivètra Vasconcelos 
Relatora 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE. 

Parecer N° 02 

PROJETO DE LEI N° 45/ 2018 — Dispõe sobre a Obrigatoriedade da Divulgação de 

Listagens de Pacientes que aguardam por consultas com Especialistas, Exames e 

Cirurgias na Rede Pública Municipal no âmbito do Município de Entre Rios de Minas e dá 

outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, esta 
iniciativa, a qual logrou êxito em outras cidades, se configura como uma importante medida 
para que nossos cidadãos sejam tratados com a devida transparência no processo de 
espera por uma consulta médica, em especial nos períodos de crise financeira. 

Assim sendo opinamos pela tramitação e aprovação do projeto de Lei ora 
apresentado, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja 
discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 06 de Dezembro de 2018. 

Fern de Vaia 
Presidente da Comissão 

RoSivon Alves Souza 
Relator 

nésio da Costa Reis 
Membro
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